
                                        
 
 
 
  

 

 
 
 

 
INTRODUÇÃO 

 
BASE LEGAL: ARTIGO 9º PARÁGRAFO 4º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101/00(Lei de Responsabilidade Fiscal): 
 
“Art. 9º - ...................................................................... 
Parágrafo 4º - Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 
em audiência pública na comissão referida no Parágrafo 
1º do Artigo 166 da Constituição ou equivalente nas 
Casas Legislativas estaduais e municipais.” 
 
UTILIDADE: Demonstração e Avaliação do cumprimento 
das Metas Fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, ou seja, verificação do comportamento 
da receita arrecadada e a despesa realizada, se estão 
em conformidade com a previsão, montante da dívida 
pública, origem e a aplicação dos recursos obtidos com a 
alienação dos ativos, etc..... 
 
OBS: TUDO QUE A ADMINISTRAÇÃO FOR REALIZAR DEVE 
CONSTAR NA LDO, METAS, PRIORIDADES, PRAZOS, 
ALTERAÇÕES DE LEIS, ÍNDICES, ETC...  
 
PRECAUÇÕES QDO. NÃO ATINGIR O QUE FOI 
PROPOSTO. 
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE. 

 
 


